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EDITAL Nº 147/2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 118/2022, referente à Promoção por Merecimento para 
os cargos de:

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Camocim;
 Juiz de Direito Titular do 6º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito – Sede Crateús;
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Crateús;
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Camocim;
Juiz de Direito Titular do 2º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito – Sede Quixelô;
Juiz de Direito Titular do 1º Juizado Auxiliar da 4ª Zona Judiciária – Sede Russas.

Art. 2º Conferir aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da disponibilização do presente Edital no 
Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos respectivos 
processos de inscrição junto ao Núcleo de Apoio à Gestão do 1º Grau.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
A 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM

Quinto Posição Magistrado Processo

3 21 Juiz Substituto Jorge Roger dos Santos Lima, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 
8ª Zona Judiciária

8500084-
58.2022.8.06.0108*

5 32 Juiz Substituto Francisco de Paulo Queiroz Bernardino Júnior, Titular da Vara 
Única de Cariré

8500044-32.2022.8.06.0058

7 37 Juíza Substituta  Amaiara Cisne Gomes, Titular da Vara Única de Reriutaba 8500064-17.2022.8.06.0157

7 39 Juiz Substituto Arthur Moura Costa, Titular da Vara Única Criminal de Tianguá 8500052-
45.2022.8.06.0143**

12 46 Juiz Substituto Frederico Augusto Costa, Titular da Vara Única de Jijoca de 
Jericoacoara

8500032-53.2022.8.06.0111

13 47 Juíza Substituta Liana Alencar Correia, Titular da Vara Única de Monsenhor 
Tabosa

8500034-72.2022.8.06.0127

* Magistrado(a) promovido(a) para Entrância Intermediária – Órgão Especial 23/06/2022
**Magistrado(a) promovido(a) para Entrância Intermediária – Órgão Especial 30/06/2022

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
O 6º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO – SEDE CRATEÚS

Quinto Posição Magistrado Processo

7 39 Juiz Substituto Arthur Moura Costa, Titular da Vara Única Criminal de 
Tianguá

8500054-
15.2022.8.06.0143*

*Magistrado(a) promovido(a) para Entrância Intermediária – Órgão Especial 30/06/2022.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
A 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS

Quinto Posição Magistrado Processo

4 28 Juíza Substituta Maria Anita Araruna Correa Dias, Titular da Vara Única 
Criminal de Santa Quitéria

8500044-
16.2022.8.06.0031*

7 37 Juíza Substituta  Amaiara Cisne Gomes, Titular da Vara Única de Reriutaba 8500064-
17.2022.8.06.0157

7 39 Juiz Substituto Arthur Moura Costa, Titular da Vara Única Criminal de 
Tianguá

8500056-
82.2022.8.06.0143*

13 47 Juíza Substituta Liana Alencar Correia, Titular da Vara Única de Monsenhor 
Tabosa

8500034-
72.2022.8.06.0127

*Magistrado(a) promovido(a) para Entrância Intermediária – Órgão Especial 30/06/2022.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
A 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM

Quinto Posição Magistrado Processo

3 21 Juiz Substituto Jorge Roger dos Santos Lima, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 
8ª Zona Judiciária

8500086-
28.2022.8.06.0108*

5 32 Juiz Substituto Francisco de Paulo Queiroz Bernardino Júnior, Titular da Vara 
Única de Cariré

8500044-
32.2022.8.06.0058

7 37 Juíza Substituta Amaiara Cisne Gomes, Titular da Vara Única de Reriutaba 8500064-
17.2022.8.06.0157

12 46 Juiz Substituto Frederico Augusto Costa, Titular da Vara Única de Jijoca de 
Jericoacoara

8500032-
53.2022.8.06.0111

13 47 Juíza Substituta Liana Alencar Correia, Titular da Vara Única de Monsenhor 
Tabosa

8500034-
72.2022.8.06.0127

* Magistrado(a) promovido(a) para Entrância Intermediária – Órgão Especial 23/06/2022
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CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
O 2º NÚCLEO DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO – SEDE QUIXELÔ

Quinto Posição Magistrado Processo

9 43 Juiz Substituto Thiago Marinho Dos Santos, Titular da 2ª Vara de Solonópole 8500056-
07.2022.8.06.0168

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
O 1º JUIZADO AUXILIAR DA 4ª ZONA JUDICIÁRIA – SEDE RUSSAS

Quinto Posição Magistrado Processo

3 21 Juiz Substituto Jorge Roger dos Santos Lima, Titular do 1º Juizado Auxiliar 
da 8ª Zona Judiciária

8500087-
13.2022.8.06.0108*

4 25 Juiz Substituto Aclécio Sandro de Oliveira, Titular da Vara Única da 
Comarca de Mauriti

8500047-86.2022.8.06.0122

4 28 Juíza Substituta Maria Anita Araruna Correa Dias, Titular da Vara Única 
Criminal de Santa Quitéria

8500044-
16.2022.8.06.0031**

6 35 Juíza Substituta Harbélia Sancho Teixeira, Titular da 2ª Vara de Marco 8500049-62.2022.8.06.0120

9 43 Juiz Substituto Thiago Marinho Dos Santos, Titular da 2ª Vara de Solonópole 8500057-89.2022.8.06.0168

12 46 Juiz Substituto Frederico Augusto Costa, Titular da Vara Única de Jijoca de 
Jericoacoara

8500032-53.2022.8.06.0111

13 47 Juíza Substituta Liana Alencar Correia, Titular da Vara Única de Monsenhor 
Tabosa

8500034-72.2022.8.06.0127

 * Magistrado(a) promovido(a) para Entrância Intermediária – Órgão Especial 23/06/2022
**Magistrado(a) promovido(a) para Entrância Intermediária – Órgão Especial 30/06/2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 11 de julho de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAL Nº 151/2022

Dispõe sobre as listas de classificação provisória para efeito de promoção automática, promoção por antiguidade e 

progressão por antiguidade dos servidores regidos pelas Leis estaduais nº 13.551/2004 e nº 14.786/2010.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas at ribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 9º e 10 da Lei estadual nº 13.551, de 29 de dezembro de 2004, com 
redação dada pela Lei estadual nº 13.577, de 20 de janeiro de 2005, e os arts. 26 e 27 da Lei estadual nº 14.786, de 13 de 
agosto de 2010;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 07, de 12 de abril de 2007, alterada pela Resolução nº 19, de 13 de dezembro 
de 2007, que tratam da regulamentação do sistema de progressão e promoção funcionais dos servidores regidos pela Lei 
n º 13.551/2004, e as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 13/2017, de 13 de julho de 2017, que regulamenta a 
promoção e progressão funcionais dos servidores regidos pela Lei nº 14.786/2010;

CONSIDERANDO a necessidade de rever a aplicação do quociente fracionário previsto no § 2º do artigo 5º e os critérios de 
desempate observados no § 2º do artigo 13, ambos artigos da Resolução nº 07, de 12 de abril de 2007;

CONSIDERANDO a decisão proferida na Ação Ordinária nº 0123482-47.2017.8.06.0001,

RESOLVE:

1. Tornar sem efeito o Edital nº 134, publicado no Diário da Justiça eletrônico no dia 20 de junho de 2022, que dispôs 
sobre as listas de classificação provisória para efeito de promoção automática, promoção por antiguidade e progressão por 
antiguidade dos servidores regidos pelas Leis estaduais nº 13.551/2004 e nº 14.786/2010.

2. Divulgar as listas de classificação provisória dos servidores efetivos do Poder Judiciário, constantes dos Anexos I, II, III 
e IV deste Edital, para efeito de promoção automática, promoção por antiguidade e progressão por antiguidade, relativas ao 
interstício de 01.06.2020 a 31.05.2021, dos servidores regidos pelas Leis nº 13.551/2004 e nº 14.786/2010.

3. Conferir aos interessados o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso, devidamente protocolizado no 
SAJADM/CPA, encaminhado para a Comissão de Ascensão Funcional – CAF.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de julho de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


